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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 9.712/2022=
de 27 de janeiro de 2022.

Designa Comissão Técnica para Análise 
do Kit Escolar.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Comissão Técnica para 
Análise do Kit Escolar da Rede Municipal de Ensino, Processo 
Administrativo n. 77.685/2021, que abrange da Pré-Escola 
até o Ensino Fundamental, os seguintes membros:

I - Cristiane Polonio Galdino;

II – Silmara Cristina Cocia Beltrami;

III – Juliana Lopes;

IV – Marcia Lopes Ferraresi;

V – Evelise Juliana Bonatti Peroso;

VI – Marcio Ederson Kakoi;

VII – Elaine Cristina Salina Lenharo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 27 de janeiro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Tomada de Preços nº 07/2021 – Homologação/
Adjudicação

O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos 
os atos praticados na Tomada de Preços nº 07/2021, e, 
adjudicou o objeto em favor da empresa GEPAM – Gestão 
Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em 
Administração Municipal S/S. Ltda-EPP, sendo a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos multiprofissionais em gestão pública, consistentes 
na orientação governamental preventiva e consultiva 
para a Administração Municipal de Bariri, nas áreas de 
Administração (Recursos Humanos, Compras, Licitações e 
Contratos e Patrimônio) e Controle Interno, excetuando em 
todos os casos, as áreas de competência exclusivas dos 
advogados e procuradores públicos e demais servidores 
efetivos e de cunho pessoal, de acordo com o Termo de 
Referência, no valor total de R$ 144.000,00. Abelardo 
Maurício Martins Simões Filho – Prefeito.

Pregão Eletrônico nº 02/2022 – Homologação
O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os atos 

praticados no    Pregão nº 02/2022, cujo objeto é a aquisição 
de um Guincho Plataforma inclinável, ano 2021, para atender 
as necessidades do Setor de Infraestrutura do Município, 
em favor da empresa Jota Indústria Mecânica Ltda-EPP, 
no valor total de R$ 189.000,00. Abelardo Mauricio Martins 
Simões Filho – Prefeito.

Aviso de Licitação

Acham-se abertos na Prefeitura Municipal de Bariri, os 
seguintes processos licitatórios:

Pregão Presencial nº 04/2022, tendo por objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento de 95.000 litros 
de leite pasteurizado, padronizado e homogeneizado, tipo 
“C”, destinados ao “Programa Nosso Leite” com entregas 
parceladas, por um período de 12 meses. Encerramento dia 
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09 de fevereiro de 2022, às 09h00 horas.

Pregão Eletrônico nº 05/2022, tendo por objeto a 
aquisição de material didático-escolar, aos educandos 
da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2022, 
conforme quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. Encerramento dia 
11 de fevereiro de 2022, às 09h00 horas.

Os editais na íntegra, serão fornecidos aos interessados 
na Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, ou através do 
site www.bariri.sp.gov.br
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Contas Públicas e Instrumentos de Ges-
tão Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

PODER LEGISLATIVO DE BARIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JAN/2021 A DEZ/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

JAN/2021 FEV/2021 MAR/2021 ABR/2021 MAI/2021 JUN/2021 JUL/2021 AGO/2021 SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

32.906,56 33.341,94 28.574,93 28.976,78 28.614,35 28.614,35 44.718,11 28.626,59 28.635,85 29.162,63 39.175,31 394.753,47 0,0043.406,07Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 188.755,20 0,0015.729,60Remuneração de Agentes Políticos
7.508,38 7.582,80 6.913,58 7.030,12 6.925,00 6.925,00 7.191,44 6.928,55 6.931,24 7.003,21 10.194,59 88.468,85 0,007.334,94Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

56.144,54 56.654,34 51.218,11 51.736,50 51.268,95 51.268,95 67.639,15 51.284,74 51.296,69 51.895,44 65.099,50 671.977,52 0,0066.470,61  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Incentivo à demissão voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

56.144,54 56.654,34 51.218,11 51.736,50 51.268,95 51.268,95 67.639,15 51.284,74 51.296,69 51.895,44 65.099,50 671.977,52 0,0066.470,61  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

125.305.809,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

125.305.809,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
671.977,52 0,54DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

7.518.348,56 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
7.142.431,13 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
6.766.513,70 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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